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Ofício nº.257/2024/CMMB Matias Barbosa, 04 de dezembro de 2024. 

llustrissimo Senhor: 

Solicito parecer contábil nos Projetos de Lei nº.43/2024 que “Dispõe sobre a criação 

de verba indenizatória para os médicos lotados no Programa Saúde da Família e dá 

outras providências. ”, nº.44/2024 que “Dispõe sobre previsão do desconto excepcional 

de 20% (vinte por cento), a ser aplicado sobre o valor total do Imposto Sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e as taxas lançadas em conjunto, 

relativos ao exercício de 2025.” e nº.45/2024 que “Aprova a Planta Genérica de Valores 

Imobiliários (PGVI), composta pela Planta Genérica de Valores de Terreno (PGVT) e a 

Tabela de Preços de Construção (TPC), destinados à apuração do Valor Venal de 

Imóveis, para fins de lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana (IPTU) e do Imposto Sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de 

Direitos a Eles Relativos (ITBI), além de reajustar as taxas municipais pelo Índice de 

Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) acumulado no ano de 2024.". 

Atenciosamente, 
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Jo&o Felipe da Silva 
Presidente da Camara Municipal 

Anexo: Projetos de Lei n°.43/2024; n°.44/2024 e n°.45/2024. 
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PARECER CONTÁBIL 
REF.: PROJETO DE LEI Nº 43/2024. 
DATA: 17/12/2023. 

1.HISTÓRICO 

A referida matéria trata de Projeto de lei nº 43/2024, de iniciativa do 
chefe do poder executivo municipal, que dispõe sobre a criação de verba 
indenizatória para os medicos lotados no Programa Saúde da Familia e dá outras 
providenias. 

2. FUNDAMENTOS 

2.1 O PRINCÍPIO DA PROGRAMAÇÃO E DA UNIDADE 

O orçamento público, apesar de sua forma de lei, é instrumento de planejamento 
que permite acompanhar, controlar e avaliar a administração da coisa pública. 
No Brasil, deve obedecer legalmente aos princípios de unidade, anualidade, 
universalidade, programação, especificação, exclusividade, clareza, equilíbrio e 
publicidade. 

Em relação ao princípio da programação, salienta-se que o orçamento público 
deve ter o conteúdo e a forma de programação, representando os programas de 
cada um dos órgãos do setor governamental. Programar significa selecionar 
objetivos a serem alcançados, determinar as ações que permitam atingir esses 
fins, além de, por sua vez, calcular e consignar os recursos para efetivar essas 
ações. 

Um dos objetivos do sistema orçamentário inaugurado pela Constituição 
da República de 1988 é exatamente o de permitir o controle sobre os 
recursos públicos e o equilíbrio orçamentário. Talvez por isso, o artigo 167 
da Constituição Federal elenca vedações orçamentárias que, de algum 
modo, não possibilitariam alcançar-se o controle dos recursos ou o 
equilíbrio orçamentário, dentre elas se destacam: 

a) programas e projetos não podem ser iniciados sem que estejam 
incluídos na lei orçamentária anual; 

ã
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b) a realização de despesas ou a assungdo de obrigações diretas não 
podem exceder os créditos orgamentarios ou adicionais; 

C) a realizagdo de operagdes de crédito, ndo podem exceder o montante 
das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante crédito 
suplementares com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo 
por maioria absoluta; 

d) abertura de créditos suplementares ou especial está condicionada a 
prévia autorizagao legislativa e indicação dos recursos correspondentes; 

e) impõem-se autorização legislativa para a transposição, — O 
remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro; e 

f) a concessão ou utilização de créditos é limitada. 

O orçamento público, apesar de sua forma de lei, é instrumento de planejamento 
que permite acompanhar, controlar e avaliar a administração da coisa pública. 
No Brasil, deve obedecer legalmente aos princípios de unidade, anualidade, 
universalidade, programação, especificação, exclusividade, clareza, equilíbrio e 
publicidade. 

Em relação ao princípio da programação, salienta-se que o orçamento público 
deve ter o conteúdo e a forma de programação, representando os programas de 
cada um dos órgãos do setor governamental. Programar significa selecionar 
objetivos a serem alcançados, determinar as ações que permitam atingir esses 
fins, além de, por sua vez, calcular e consignar os recursos para efetivar essas 
ações. 

Além disso, é necessária a consonância das peças orçamentárias, a fim de 
obedecer ao princípio da Unidade, conforme ilustrado pelo MCASP(2009): 

Atualmente. o processo de integração planejamento- 

orçamento tornou o orçamento necessariamente multi-documental, em 
virtude da aprovação, por leis diferentes. de vários documentos (Plano 
Plurianual — PPA. Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO e Lei 
Orçamentária Anual — LOA). uns de planejamento e outros de 

orçamento de programas. Em que pese tais documentos serrem 

distintos, inclusive com datas de encaminhamento diferentes para 
aprovação pelo Poder Legislativo. devem. obrigatoriamente ser 
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2.2 ALTERAÇÕES DO ORÇAMENTO DURANTE SUA EXECUÇÃO 

Aprovado por lei, o orçamento público não pode ser alterado senão por outra lei. 
No tocante à receita, são incomuns as alterações orçamentárias. Elas se fazem 
presentes nos créditos orçamentários. Há, sim, alterações estratégicas geradas 
por correção de desvios no planejamento global. Elas são aceitáveis, previstas 
e necessárias. 

Segundo Angélico (2006, p. 31), o que não se pode admitir, é reduzir a dotação 
“A" para suplementar a dotação “B”. Depois, reduzir a dotação “C” para 
suplementar a “A”. Mais tarde elimina-se um projeto para restabelecer a dotação 
“C”. E estas transposições de dotações prosseguem desregradamente pelo 
exercício inteiro. 

2.3 ÇRIAÇÃO DE VERBA INDENIZATÓRIA PARA MÉDICOS DO PROGRAMA 
SAUDE DA DAMÍLIA 

A Lei de Responsabilidade Fiscal enfatiza que são consideradas não 
autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa 
ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado 
de: 

| - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes: 

11 - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequagé&o orcamentaria e financeira com a lei orgamentaria anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orgamentarias. 

§1 º Para os fins desta Lei Complementar. considera-se: 

| - adequada com a lei orgamentéria anual. a despesa objeto de 

dotação especifica e suficiente. ou que esteja abrangida por crédito 
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma 

espécie. realizadas e a realizar. previstas no programa de trabalho. não 
Sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercicio: 

1l - compativel com o plano plurianual e a lei de diretrizes 

orcamentdrias. a despesa que se conforme com as diretrizes,
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infrinja qualquer de suas disposições. 

$S 2º A estimativa de que trata o inciso | do caput será 
acompanhada das premissas e metodologia de calculo utilizadas. 

(..) 

Art. 17. Considera-se obrigatoria de carater continuado a despesa 
corrente derivada de lei, medida proviséria ou ato administrativo 
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execugéo 
por um periodo superior a dois exercicios. 

() 

S 72 Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela 
criada por prazo determinado. 

Dessa forma, observa-se que não basta que a criação de despesa 
obedeca aos requisitos legais de anotação da origem do saldo orçamentário, 
mas é necessária uma estimação em termos orçamentários e financeiros do 
quanto impactará a geração dessa nova despesa nas contas públicas 
municipais. 

3. CONCLUSÃO 

Face ao exposto, de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade 
aplicados ao setor público e demais legislação pertinente, não vislumbro 
impedimento contábil para aprovação do projeto de lei em questão. 

É o parecer.


